
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.065 - SC (2009/0095932-9)

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : SLC CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO : ROBERTA VOLPATO HANOFF E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS 
E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E 
"RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 
E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. 
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES 
NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
(LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO 
DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 
TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE 
DE CÁLCULO.
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do 
regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis 
ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos 
pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra 
temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título 
de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários.
2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 
847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 
COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA 
BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 
E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA 
REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
(LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE 
SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 
TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o 
faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da 
venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e 
todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 
10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda 
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Constitucional nº 20/98).
2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, 

instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre 
outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o 
"faturamento" e o "lucro" (inciso I).

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que 
se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 
1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, 
inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: 
(i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas 
equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada 
exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, 
previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento 
mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, 
de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração 
Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas 
Leis Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela 
Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição 
social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do 
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como 
as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de Renda, 
caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela 
Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 
7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por 
duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; 
e (ii) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com 
base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida 
Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP 
e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, 
estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas 
exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por 
isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento 
passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", 
entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o 
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 
para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional 
nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do 
artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi substituída por 
"empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da 
lei" (inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem 
sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) 
o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada 
pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 
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de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 
357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, 
consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base 
de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida 
pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na 
concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da 
venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer 
da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza 
diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação 
original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na 
oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido 
alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade das 
receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a 
alegação de sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 
20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente 
de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no 
momento de sua edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei 
ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade 
Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o 
teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, I, da Constituição 
Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de 
dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 
e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais 
elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas 
legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta 
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da legalidade e da 
presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois 
regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da 
COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento 
mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de 
mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda 
de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, 
dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a 
declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 
9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 
e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), 
que conceituaram o  faturamento mensal como a receita bruta da venda 
de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo 
indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários 
anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se 
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escorreito o entendimento de que a base de cálculo do PIS e da 
COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas 
prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, 
regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele 
incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas 
e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" 
(Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS 
devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 
982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 
16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis 
realizados na  égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão 
da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de 
inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada 
"cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do 
PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na 
atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no 
§ 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo 
aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da composição do 
preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra 
temporária, conduz à tese inarredável de que os valores destinados ao 
pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores 
temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas 
tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS 
a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de 
mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do 
STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 
13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese 
análoga: 

'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis 
in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o 
aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping 
center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência 
das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos 
locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado 
e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, 
independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou 
calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 
pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa 
deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do 
locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping 
center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, 
mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 
de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e 
serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, 
sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições 
PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção 
constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e 
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as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da 
não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para 
os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). 
Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre 
receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente 
cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação 
a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre 
em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' 
(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", 
apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra 
coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 
2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às 
hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 
10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em 
doutrina, críticas severas em relação ao modo como a matéria está 
disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para 
os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos 
reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo 
contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime 
desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a 
segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse 
saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives 
Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de.  Apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, 
cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do 
regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que 
aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema 
constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima 
referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir 
legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando 
tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas 
jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas 
contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007)

(...)
18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de 

sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das 
Leis Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas 
decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma 
das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, 
concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade 
do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de 
cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel. 
Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 
15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal 
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Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 
28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão 
Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 
DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).
4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da 
COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores 
recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos 
trabalhadores temporários subsumem-se na novel concepção de 
faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil).
5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que 
concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de 
mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade 
do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e 
previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem 
custos suportados na atividade empresarial.
6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de 
mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 
73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, 
independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a 
título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da 
COFINS.
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 
que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 
decisão.
8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir,  por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 09 de dezembro de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.065 - SC (2009/0095932-9)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro na alínea "a", do permissivo 

constitucional, no intuito de ver reformado acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, cuja ementa restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E 
ESPECIALIZADO. BASE DE CÁLCULO. RECEITAS AUFERIDAS. LEIS 
NºS 9.718/98, 10.637/2002 E 10.833/2003. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS todas as entradas 
havidas na contabilidade das receitas decorrentes dos contratos de 
prestação de serviços temporários, senão que apenas as receitas 
efetivamente auferidas pela empresa. 
2. No que às empresas de serviços temporários, portanto, cuja função é 
arregimentar trabalhadores que, por sua vez, prestam labor às empresas 
tomadoras, os valores por estas transmitidos àquelas e que têm por destino 
a remuneração dos empregados, vez que não são apropriados pela empresa 
cedente de mão-de-obra, senão que pelos trabalhadores mesmos, não se 
sujeitam à incidência do PIS e da COFINS, restando não alcançados pelos 
arts. 2º da LC nº 70/91 e 3º da LC nº 07/70, nem tão-pouco pelos art. 1º da 
Lei nº 10.637/2002 e art. 1º da Lei nº 10.833/2003. 
3. Nos contratos de serviço especializado, no entanto, o qual é executado 
por ela própria e sob sua responsabilidade, o que não se confunde com 
mera atividade de agenciamento. A empresa que presta serviço 
especializado, ao firmar um contrato com a empresa tomadora, fixa uma 
valor pelo serviço a ser prestado, sendo este o seu faturamento para efeitos 
tributários. 
4. Inexistindo similitude entre a prestação de serviços especializados e de 
trabalho temporário, não há como estender o entendimento jurisprudencial 
diferenciado dado às empresas prestadoras de serviços temporários, de 
exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS sobre as receitas as 
verbas salariais pagas aos empregados temporários e respectivos encargos 
sociais e trabalhistas. 
5. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento dos Embargos de 
Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, 
que se aplica o prazo prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às 
ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, o que se verifica na 
hipótese dos autos. 
6. A correção monetária deve incidir sobre os valores desde a data do 
pagamento indevido - por aplicação do entendimento assentado pela 
Súmula nº 162 do STJ - com incidência da taxa SELIC, aplicável a partir 
de 01/01/96, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros 
de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95). 
7. Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser 
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compensados. 
8. Apelação e remessa oficial providas em parte."

Noticiam os autos que SLC CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA., "empresa 

prestadora de serviços de asseio e conservação, telefonista, recepcionista, auxiliar de 

escritório e mão-de-obra especializada em serviços diversos, em prédios públicos e 

particulares", ajuizou ação ordinária em desfavor da UNIÃO, objetivando a declaração do 

"direito da autora à exclusão dos valores referentes aos salários e encargos sociais de 

seus funcionários da base de cálculo da COFINS e do PIS, inclusive quanto à retenção de 

tais tributos nas notas fiscais pelos tomadores de serviço, condenando-se a ré à restituição 

dos valores de COFINS e PIS pagos a maior pela autora, a ser apurados em liquidação de 

sentença, respeitado o prazo prescricional".

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para declarar o direito de a 

autora de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS as quantias recebidas dos tomadores 

de serviços para repasse aos trabalhadores, a título de salário, e para pagamento dos respectivos 

encargos sociais e trabalhistas, bem como o direito de essa exclusão ser realizada pelos próprios 

tomadores de serviço, em caso de retenção do tributo em nota fiscal, condenada a ré a restituir à 

autora os valores pagos a maior nos últimos cinco anos, a contar da propositura da ação, 

corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, condenada a ré, ainda, ao ressarcimento das custas 

processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10 % sobre o valor 

das importâncias a serem restituídas.

Em sede de apelação manejada pela Fazenda Nacional e remessa necessária, o 

Tribunal de origem reformou em parte a sentença, nos termos da ementa anteriormente 

transcrita.

Os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional foram parcialmente 

acolhidos, apenas para explicitar que o acórdão embargado não violou o disposto nos artigos 3º, 

da Lei 10.833/2002, 2º, 97 e 176, do CTN, 150, § 6º, 195 e 239, da CRFB/88.

Nas razões do especial, sustenta a Fazenda Nacional, preliminarmente, que o 

acórdão hostilizado negou vigência ao artigo 535, do CPC, ao não suprir as omissões apontadas 

nos embargos de declaração opostos. No mérito, aponta como violados os artigos 1º, § 3º, da Lei 

10.673/2002, 1º, § 3º, da Lei 10.833/2003, 2º, 97 e 176, do CTN, uma vez que "os valores pagos 

Documento: 934850 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/02/2010 Página  8 de 4



 
 

 

a empregados - ou pessoas terceirizadas - no caso de empresas locadoras de 

mão-de-obra, não podem ser deduzidos das receitas das empresas, tidas como bases de 

cálculo, quer do PIS/PASEP, quer da COFINS".

O prazo para oferecimento de contra-razões decorreu in albis, tendo sido 

admitido o recurso especial na origem.

Em 30.09.2009, o presente recurso especial foi submetido ao regime dos 

"recursos representativos de controvérsia" (artigo 543-C, do CPC).

O parquet federal opinou pelo parcial provimento do recurso especial, nos termos 

da seguinte ementa:

"Recurso Especial. Contribuições Sociais. PIS. Recurso representativo da 
controvérsia. Alegada violação aos artigos: 535, inciso II, do CPC; 1º, § 
3º, da Lei nº 10.673/02; 1º, § 3º, da Lei 10.833/03 e 2º, 97 e 176, todos do 
CTN. Inocorrência de negativa de prestação jurisdicional. Desde que 
suficientemente fundamentado, o decisório judicial não rebaterá, 
necessariamente, todos os argumentos trazidos pela parte. Ocorrência de 
violação aos demais artigos. A base de cálculo do PIS/PASEP e a 
COFINS é o 'faturamento mensal, assim entendido o total das receitas 
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil', ressalvadas as deduções autorizadas em lei (Lei 
10.637/02, art. 1º e § 3º, e Lei 10.833/03, art. 1º e § 3º, respectivamente). 
Parecer pelo parcial provimento do recurso."

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.065 - SC (2009/0095932-9)
  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS 
E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E 
"RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 
E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. 
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES 
NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
(LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO 
DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 
TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE 
DE CÁLCULO.
1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do 
regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis 
ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos 
pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra 
temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título 
de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários.
2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 
847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de que:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E 
COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA 
BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 
E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA 
REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
(LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE 
SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS 
TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o 
faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da 
venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e 
todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 
10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda 
Constitucional nº 20/98).

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, 
instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre 
outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o 
"faturamento" e o "lucro" (inciso I).
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3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que 
se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 
1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, 
inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: 
(i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas 
equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada 
exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, 
previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento 
mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, 
de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração 
Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas 
Leis Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela 
Constituição Federal de 1988 (artigo 239).

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição 
social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do 
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como 
as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de Renda, 
caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela 
Legislação Trabalhista.

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 
7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído por 
duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; 
e (ii) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com 
base no faturamento.

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida 
Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP 
e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, 
estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas 
exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por 
isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento 
passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", 
entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o 
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 
para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional 
nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do 
artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi substituída por 
"empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da 
lei" (inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem 
sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) 
o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada 
pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 
de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 
357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, 
consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base 
de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida 
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pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na 
concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da 
venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer 
da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza 
diversa.

10. A concepção de faturamento inserta na redação 
original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na 
oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido 
alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade das 
receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a 
alegação de sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 
20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente 
de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no 
momento de sua edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei 
ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade 
Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o 
teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, I, da Constituição 
Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de 
dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 
e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais 
elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas 
legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta 
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica (artigo 1º, § 1º).

12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da legalidade e da 
presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois 
regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da 
COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento 
mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de 
mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda 
de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, 
dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a 
declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 
9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 
e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), 
que conceituaram o  faturamento mensal como a receita bruta da venda 
de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo 
indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários 
anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se 
escorreito o entendimento de que a base de cálculo do PIS e da 
COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas 
prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, 
regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele 
incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas 
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e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" 
(Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS 
devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 
982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 
16.10.2008).

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis 
realizados na  égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão 
da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de 
inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada 
"cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do 
PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na 
atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no 
§ 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo 
aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da composição do 
preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra 
temporária, conduz à tese inarredável de que os valores destinados ao 
pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores 
temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas 
tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS 
a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de 
mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do 
STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 
13.11.2007).

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese 
análoga: 

'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis 
in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o 
aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping 
center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência 
das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos 
locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado 
e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, 
independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou 
calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 
pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa 
deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do 
locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping 
center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, 
mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 
de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e 
serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, 
sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições 
PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção 
constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e 
as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da 
não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para 
os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). 
Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre 
receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente 
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cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação 
a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre 
em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos.

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.' 
(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", 
apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra 
coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 
2004, p.101).

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às 
hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 
10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em 
doutrina, críticas severas em relação ao modo como a matéria está 
disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para 
os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos 
reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo 
contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime 
desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a 
segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse 
saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives 
Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de.  Apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, 
cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do 
regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que 
aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema 
constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima 
referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir 
legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando 
tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas 
jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas 
contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007)

(...)
18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de 

sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009)

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das 
Leis Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas 
decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma 
das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, 
concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade 
do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de 
cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel. 
Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 
15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal 
Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 
28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão 
Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 
DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).
4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da 
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COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores 
recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos 
trabalhadores temporários subsumem-se na novel concepção de 
faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil).
5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que 
concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de 
mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade 
do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e 
previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem 
custos suportados na atividade empresarial.
6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de 
mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 
73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, 
independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a 
título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da 
COFINS.
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de 
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 
que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 
decisão.
8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Inicialmente, impende a 

transcrição do voto-condutor do acórdão recorrido, no que concerne à insurgência especial:

"A controvérsia refere-se à identificação da natureza dos valores recebidos 
pelas empresas prestadoras de serviços especializados relativos ao 
pagamento da remuneração e respectivos encargos sociais e trabalhistas 
dos empregados por ela contratados e cedidos às tomadoras de serviços. 
Segundo a impetrante, tais valores não integram seu faturamento, motivo 
pelo qual a base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser apurada somente 
sobre a taxa de administração (comissão) recebida pelos serviços 
prestados.

Forçoso trazer à tona, primeiramente, a previsão legal acerca da base de 
incidência das contribuições ao PIS e à COFINS.
(...)
Nada obstante o sentido técnico da expressão faturamento corresponder 
apenas ao somatório das vendas concluídas num determinado período, 
acompanhadas das faturas, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 150.76401/PE, tendo como Rel. o eminente Ministro Marco Aurélio, 
consolidou o conceito de faturamento como sendo "o produto de todas as 
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vendas, e não somente das vendas acompanhadas de fatura, formalidade 
exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo."

No mesmo sentido, ao apreciar os aspectos jurídicos envolvendo a 
COFINS, na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 1-1-DF, o 
Areópago Máximo teve oportunidade de fixar o entendimento de que o 
termo faturamento não destoa de "receita bruta das vendas de 
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 
natureza", nos moldes definidos pelo art. 2o da Lei Complementar 70/91.

Entretanto, não vislumbro incompatibilidade entre os referidos 
dispositivos, ao dimensionar a extensão do conceito de receita bruta, e a 
pretensão entrelaçada nos autos. Com efeito, os dispositivos são lúcidos ao 
afirmar que o faturamento consiste na totalidade das receitas "auferidas" 
pela pessoa jurídica, sendo irrelevante a titulação contábil que se lhes 
atribua. Em se tratando de regra hermenêutica, ao apregoar que o 
faturamento constitui a soma das verbas recebidas pela pessoa jurídica, o 
comando não faz incluir, certamente, dentro do espectro conceitual 
conglobante em que pretende se definir a abrangência do termo 
"faturamento", as importâncias que adentram na contabilidade da empresa 
mas não são por elas retidas, ou seja, não são por elas "auferidas". A 
rigor, o que anseia a norma é fazer que as contribuições em testilha 
atinjam o somatório de todos os valores pertencentes às pessoas jurídicas, 
sem importar a classificação contábil em que se enquadrem, o que não 
implica, por certo, fazê-las incidir sobre rubricas que, mesmo trafegando 
pela contabilidade, não se agregam ao patrimônio da sociedade. Vale 
dizer, essa parcela, consubstanciada nos importes que transitam nos 
quadros contábeis da empresa e que ao depois são transferidos a seus reais 
proprietários, não sofre a carga da hipótese de incidência das imposições 
em apreço, pois que não consiste em receita auferida, senão que apenas 
receita administrada, gerida.

Assim, a despeito de ter o diploma normativo delimitado exaustivamente as 
hipóteses de exclusão da base de cálculo dos referidos tributos, inexistindo 
autorização para dedução dos valores referentes ao reembolso dos salários 
de empregados e dos respectivos encargos trabalhistas, fê-lo no condizente 
às verbas efetivamente recebidas pela empresa jurídica, visando, por 
exemplo, às hipóteses em que o encontro de contas far-se-ia entre os ativos 
e os passivos da própria empresa, universo dentro do qual, para efeitos de 
tributação pelo PIS e pela COFINS, ordena a irrelevância da 
discriminação contábil.

No que tange às empresas de serviços temporários, portanto, cuja função é 
arregimentar trabalhadores que, por sua vez, prestam labor às empresas 
tomadoras, os valores por estas transmitidos àquelas e que têm por destino 
a remuneração dos empregados, vez que não são apropriados pela empresa 
cedente de mão-de-obra, senão que pelos trabalhadores mesmos, não se 
sujeitam à incidência das contribuições em comento, restando não 
alcançados pelos arts. 2º da LC nº 70/91 e 3º da LC nº 07/70, nem 
tão-pouco pelos arts. 1º da Lei nº 10.637/2002 e 1º da Lei nº 10.833/2003. 
Tal não ocorre, evidentemente, com as importâncias discriminadas na 
fatura correspondentes ao serviço prestado pela empresa prestadora de 
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serviço temporário, ou seja, a taxa de administração, que é efetivamente 
amealhada com animus domini pela empresa cedente de mão-de-obra.

Verifico, pois, que o faturamento da empresa prestadora de serviços 
temporários consiste, basicamente, na taxa de agenciamento percebida das 
empresas cessionárias, em contraprestação aos serviços realizados. Mister, 
in casu, distinguir-se entre a receita e as entradas para fins 
financeiro-tributários. Ora, os artigos em foco, ao determinarem a 
desimportância do tipo de atividade exercida e a classificação contábil 
adotada para as receitas, não pretenderam, em extensão normativa 
despegada da realidade, abarcar todas as entradas, mas apenas as receitas 
efetivamente auferidas pelos contribuintes dos tributos. Para a 
conceituação em liça, impende recorrer aos preciosos fragmentos 
insculpidos no Resp n. 411.580/SP, Relator o em. Min. Luiz Fux, os quais 
rogo vênia para reproduzir:

'Deveras, os valores que entram nos cofres das empresas 
devem ser bipartidos em ingressos financeiros (que na Ciência das 
Finanças são denominados movimentos de fundo ou de caixa) e 
receitas.

Geraldo Ataliba ensina que, também no direito público, 
esses conceitos não comportam confusão, doutrinando:

'Sob a perspectiva jurídica, costuma-se designar por 
entrada todo o dinheiro que entra nos cofres públicos, seja a que título 
for. Nem toda entrada, entretanto, representa uma receita. É que, 

muitas vezes, o dinheiro ingressa a título precário e temporariamente, 
sem passar a pertencer ao Estado.'

 
E, logo adiante, conclui: 

'...receitas são entradas definitivas de dinheiro que 

pertencem ou passam a pertencer ao Estado...' ('Apontamentos de 
Ciência das Finanças, Direito Financeiro e Tributário', Editora Revista 
dos Tribunais, São Paulo, 1969, págs. 25 e 26).'

Alerta o mestre, portanto, que nem todos os valores que 
entram nos cofres da empresa são receitas. Os valores que transitam 

pelo caixa das empresas (ou pelos cofres públicos) podem ser de duas 

espécies: os configuradores de receitas e os caracterizadores de meros 

ingressos.

As receitas são entradas que modificam o patrimônio da 
empresa, incrementando-o. Os ingressos envolvem tanto as receitas 
quanto as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o 
patrimônio de outrem); são aqueles valores que não importam 
modificação no patrimônio de quem os recebe, porém, mero trânsito 
para posterior entrega a quem pertencerem.

Apenas os aportes que incrementem o patrimônio, como 
elemento novo e positivo, são receitas (cf. Aliomar Baleeiro, Uma 
Introdução à Ciência das Finanças, 11 ed., Rio, Forense, 1976, p. 
130-5).'

Dessarte, delineado o conceito de receita, clarividencia-se que a regra 
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talhada nos arts. 1º da Lei nº 10.637/2002 e 1º da Lei nº 10.833/2003 não 
almejaram aterrissar sobre todos os ingressos financeiros das pessoas 
jurídicas contribuintes do PIS e da COFINS, mas apenas sobre aqueles 
que, evidentemente, configuram receita da empresa, independentemente da 
origem ou da classificação contábil que se lhes confira.

Ad argumentadum tantum, os contratos firmados entre as prestadoras de 
serviço temporário e as tomadoras fixam taxa de agenciamento que varia 
entre 10 e 20% do valor total da fatura, isto é, tal fração corresponde ao 
dinheiro efetivamente auferido pelas empresas cedentes de mão-de-obra. 
Daí que só a COFINS representa um desfalque de 7,6% sobre o 
faturamento. Se se entender que a receita bruta abrange todos os valores 
entrados na contabilidade da empresa, considerados os demais impostos 
(ISSQN, IR), taxas e contribuições (INSS, PIS, CSSL) devidos pela 
prestadora de serviços temporários, tem-se que, descontados os salários e o 
reembolso dos encargos sociais, a tributação ultrapassa o montante 
recebido à guisa de taxa de administração, o que consistiria verdadeiro 
confisco, vedado pelo art. 150, inc. IV, da CR/88. Colho, acerca da 
temática entrecortada, excerto de arrazoado proferido pelo em. Min. Celso 
de Mello, quando do julgamento da ADIn 2.010-2, ocorrido em 30.09.99:

'Como observei anteriormente, não há uma definição 
constitucional de confisco em matéria tributária. Trata-se, em 
realidade, de um conceito aberto, a ser formulado pelo juiz, com apoio 
em seu prudente critério, quando chamado a resolver conflitos entre o 
Poder Público e os contribuintes.

A proibição constitucional do confisco em matéria 
tributária nada mais representa senão a interdição, pela Carta Política, 
de qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da 
fiscalidade - trate-se de tributos não-vinculados ou cuide-se de tributos 
vinculados - à injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do 
patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, 
pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma 
existência digna, a prática de atividade profissional lícita e a regular 
satisfação de suas necessidades vitais (educação e habitação, por 
exemplo).'

Diante desses argumentos, não há como negar-se seguimento à pretensão 
esposada em relação a exclusão dos pagamentos de encargos sociais e 
trabalhistas relativos à prestação de serviços temporários, que, aliás, já 
encontra amparo em julgados paralelos neste Tribunal:
(...)
Entretanto, não há confundir a prestação de serviços temporários com os 
serviços terceirizados. A terceirização é uma modalidade de prestação de 
serviços em que a empresa tomadora, na maioria das vezes, no intuito de 
obter maior qualidade no serviço e redução de custos, contrata uma outra 
empresa para fornecimento de determinado serviço que não representa sua 
atividade-fim, tais como os serviços de contadoria, de vigilância, de 
limpeza, de informática, de trabalhos técnicos em geral, necessários para 
um melhor funcionamento de seu objeto principal.

Em que pese a legislação em vigor não tenha estabelecido normas jurídicas 
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disciplinadoras do processo de terceirização, é cediço que, diferentemente 
das empresas prestadoras de serviços temporários, a empresa terceirizada 
não tem como característica a mão-de-obra temporária, assim como o 
tomador de serviços, nesse caso, não estabelece nenhum vínculo com o 
empregado que executa a tarefa contratada, uma vez que é a empresa 
prestadora quem detém o comando e a fiscalização dos empregados e do 
serviço contratado.

Outra distinção reside no fato de que a empresa terceirizada exerce a 
atividade de cessão de serviços especializados executados por 
trabalhadores por ela contratados; já a empresa de serviços temporários 
somente agencia os trabalhadores, fazendo uma mera intermediação e 
recrutamento dos empregados solicitados pela tomadora.

A empresa terceirizada contrata o serviço especializado executado por ela 
própria e sob sua responsabilidade, o que não se confunde com mera 
atividade de agenciamento. A empresa que presta serviço especializado, ao 
firmar um contrato com a empresa tomadora, fixa um valor pelo serviço a 
ser prestado, sendo este o seu faturamento para efeitos tributários. O valor 
desembolsado com o pagamento da mão-de-obra utilizada, incluindo as 
despesas com os empregados que executam o serviço, é inerente à própria 
atividade da prestadora, ou seja, são desembolsos necessários para a 
execução dos serviços fornecidos.

Da mesma forma como o comerciante aufere seu faturamento da compra e 
venda de mercadorias, a prestadora de serviços compra e vende 
mão-de-obra (serviços). O fornecimento de mão-de-obra, no caso das 
prestadoras, é a própria atividade da empresa, da qual decorre seu 
faturamento. Excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS das empresas 
prestadoras de serviços as despesas com empregados seria o mesmo que 
permitir ao comerciante excluir de suas receitas o custo da mercadoria 
comercializada, hipótese de restrição ao conceito de faturamento 
desprovida de qualquer fundamento no ordenamento jurídico tributário.

Compulsando o contrato social, à fl. 15, verifica-se que a autora tem como 
objeto social, além da prestação de serviços de locação de mão-de-obra 
temporária nos termos da Lei nº 6.019/74, a atividade de prestação de 
serviços especializados de limpeza, portaria, conservação, transporte, 
telefonista, jardinagem, dentre outros, fornecidos na forma de 
mão-de-obra terceirizada.

Dessa forma, ressalte-se que merece prevalecer somente em parte a 
pretensão da demandante, a fim de que seja afastada a exigibilidade das 
contribuições ao PIS e à COFINS cobradas com base na totalidade das 
receitas decorrentes dos contratos de cessão de trabalho temporário 
realizados pela demandante, bem como para determinar a incidência dessas 
contribuições, nos contratos de mão-de-obra temporária, somente sobre o 

montante relativo à taxa de administração e às demais receitas próprias, 
tais como comissão, preços de serviços e/ou honorários, excluídas apenas 
as verbas salariais pagas aos empregados cedidos às empresas tomadoras 
de serviço e os respectivos encargos sociais e trabalhistas, com o direito à 
restituição dos respectivos valores recolhidos indevidamente. "
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Não assiste razão à recorrente quanto à apontada violação do artigo 535, do CPC.

Isto porque o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, 

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

Subjaz o exame da controvérsia acerca da inclusão ou não das quantias recebidas 

a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários na base de 

cálculo da contribuição destinada ao PIS e da COFINS devidas pelas empresas prestadoras de 

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, uma vez prequestionada a matéria federal 

ventilada.

Com efeito, a Primeira Seção desta Corte, nos autos do Recurso Especial 

847.641/RS, consolidou o entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS, 

independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis 

ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras 

de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 

73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. A 

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO 
CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE 
CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI 
COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. 
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES 
NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). 
VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS 
ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES 
TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.
1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, 

hodiernamente compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 
contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas 
operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas 
(artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas 
sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).
2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu 

contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros sujeitos 
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passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o 
"lucro" (inciso I).
3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no 
inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o 
"faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei 
Complementar 70/91, segundo a qual: (i) a exação era devida pelas 

pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do 
imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com 

atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) 

incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta 
das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 
qualquer natureza.
4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e 

ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, 
por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis Complementares 
nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 
1988 (artigo 239).
5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada 

ao PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos 
termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como 
empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.
6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era 

executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: 
(i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, 

com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.
7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 

1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS 
devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de 
faturamento, base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a 
"receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da edição do 
aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita 
bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das receitas 
auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas,
8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de 

dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da 
Constituição Federal de 1988, foi substituída por "empregador", 
"empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), 
passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro.

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo 

Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 
2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 
358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e 
nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de 
que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições 
destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei 
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n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento 
como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 
mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando 
receita bruta de natureza diversa.
10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, 

I, da Constituição Federal de 1988, na oportunidade, restou adstringida, 
de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência 
tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, 
revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação pela 
Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade 
insanável ab origine , decorrente de sua frontal incompatibilidade com o 
texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte 
considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à 
manutenção da Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei 
complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, 
I, da Constituição Federal de 1988.
11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, 

foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a 
égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de 
cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total 
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo 
que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das 
receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas 
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas 
pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º).
12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, por força do princípio da legalidade e da presunção de 
legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes 
normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o 

período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta 
como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 
mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando 
receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a 
qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do 
artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade 
nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas 

demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários anteriores à vigência 
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento 
de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita 
bruta), devidos pelas empresas prestadoras de serviço de fornecimento de 
mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do 
serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os 
encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto 
contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do 
ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 

982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 
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Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008).
14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide 

das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no âmbito do 
STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, 
mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de 
plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer 
receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não 
constar do rol de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas 
legais citados.
15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do 

entendimento jurisprudencial acerca da composição do preço do serviço 
prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz 
à tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e 
demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a 
taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, 
integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas 
empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária (Precedentes d 
oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007).
16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga:

"Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis 
in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o 
aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping 
center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência 
das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos 
locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado 
e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, 
independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou 
calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu 
pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa 
deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do 
locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping 
center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, 
mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos 
de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e 
serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, 
sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições 
PIS/COFINS.

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção 
constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e 
as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da 
não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para 
os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). 

Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência 
sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente 
cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação 
a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre 
em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é 
auferida por alguém. Nisso se esgota a figura" (GRECO, Marco 
Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, 
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coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, 
p.101). Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às 
hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 
10.833/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em 
doutrina, críticas severas em relação ao modo como a matéria está 
disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para 
os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos 
reclamos dos contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo 
contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime 
desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a 
segurança jurídica e fazer com que bem depressa a sociedade sentisse 
saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives 
Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud 
"Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, 
cit., p. 12).

Independentemente das vantagens ou desvantagens do 
regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que 
aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema 
constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima 
referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir 
legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando 
tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas 
jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas 
contribuições ." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007)
17. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de 

mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 
73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual, 
independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a 
título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores 
temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da 
COFINS.
18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 

847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 
25.03.2009, DJe 20.04.2009)

Isto porque a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis 

Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias 

e da prestação de serviços, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do 

artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que assentaram a 

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: 

RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 

15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 

10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro 

Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, 
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DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009).

Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de 

salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários subsumem-se na novel concepção de 

faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil).

Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às 

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 

6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos 

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos 

suportados na atividade empresarial.

In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra 

temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão 

regional), razão pela qual, independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos 

a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem 

ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do artigo 543-C, do CPC, determino, após a publicação do acórdão, a comunicação 

à Presidência e aos demais Ministros da Primeira Seção e aos Tribunais Regionais Federais, com 

fins de cumprimento do disposto no § 7º, do artigo 543-C, do CPC (artigos 5º, II, e 6º, da 

Resolução 08/2008). 
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